
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU PARAENSE EMÍLIO
GOELDI, A FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E
PESQUISAS – FAPESPA  E A  FUNDAÇÃO DE AMPARO E
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADES  PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.
 

 
DOS PARTÍCIPES
CONCEDENTE

Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA

Natureza Jurídica: Fundação Pública de Direito Público Estadual

Endereço: Av. Presidente Vargas, n.º 670, Bairro: Campina, CEP: 66.017-000, Belém/PA

Representante Legal: Marcel do Nascimento Botelho Cargo: Diretor-Presidente

CPF: 399.172.662-91 RG/Órgão Emissor: 1868014 - SSP/PA

Ato de Designação: Decreto de 05/08/2021. Publicado no DOE em 09/08/2021

 
CONVENENTE

MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG

Natureza Jurídica: Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Educação.

Endereço: Avenida Magalhães Barata, nº 376, Bairro: São Brás, CEP: 66.040-170, Belém-PA.

Representante Legal: Roseny Rodrigues Mendes de Mendonça Cargo: Diretora
Substituta

CPF: ***.748.462-** RG/Órgão Emissor:
**114** - SSP/PA

Ato de Designação: Portaria Nº 428, de 24 de maio de 2024, publicada no DOU Edição nº 101
em 27/05/2024

 
INTERVENIENTE

Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP

Natureza Jurídica: Fundação de Direito Privado Sem Fins Lucrativos
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Endereço: Rua Augusto Correa, s/n, Campus Universitário – Bairro: Guamá, CEP: 66.075-900,
Belém/PA.

Representante Legal: Roberto Ferraz Barreto Cargo: Diretor Executivo

CPF: 132.202.092-20 Identidade/Órgão Emissor: 03240844044
DETRAN/PA

Ato de Designação: Portaria nº 3148/2018, de 3 de julho de 2018

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM
O presente Termo tem sua origem no Convênio n.º 019/2022, que tem por objeto a execução do projeto de
pesquisa, desenvolvimento e inovação, intitulado “Formação de Recursos Humanos para o
desenvolvimento sustentável da Amazônia”, com transferência de recursos financeiros públicos, cuja
finalidade é o fortalecimento dos programas e cursos de pós-graduação, reconhecidos pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, através da concessão de quotas institucionais de
bolsas de Mestrado e Doutorado.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO
As partes resolvem firmar o presente Instrumento, para disciplinar acerca da:
2.1.  Prorrogação do prazo de execução e vigência do Convênio, com fundamento na Cláusula Quinta do
Convênio.
2.2.  Alteração do item 3. Cronograma de Execução (Objetivo/Meta, Etapa/Fase, Indicadores e Período), do
Plano de Trabalho, com fundamento na Cláusula Nona do Convênio.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO
CONVÊNIO 
O Presente Termo determina a prorrogação do prazo de execução e vigência do Convênio n.º 019/2022 até
06 de novembro de 2025.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO ITEM 3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
(OBJETIVO/META, ETAPA/FASE, INDICADORES E PERÍODO)
O Presente Termo Aditivo determina a alteração do item 3. Cronograma de Execução (Objetivo/Meta,
Etapa/Fase, Indicadores e Período), do Plano de Trabalho, que passará a ter a seguinte especificação:
 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Objetivo/Meta, Etapa/Fase, Indicadores e Período)

OBJETIVO META ETAPA/FASE
INDICADORES
DE
DESEMPENHO

INÍCIO DURAÇÃO

Manter 9 bolsas de
Doutorado

Manter 9 bolsas
de Doutorado.

- Acompanhamento dos
bolsistas.

Proporção de
estudantes titulados

Mês 1
(01/2025)

11 meses
(06/11/2025)

Manter e
Implementar 11

bolsas de Mestrado

Implementar 11
bolsas de

Mestrado para
discentes

matriculados

- Acompanhamento dos
bolsistas

Proporção de
estudantes titulados

Mes 1
(01/2025

11 meses
(06/11/2025)

Desenvolvimento
das atividades dos

Executar o
pagamento das

- Elaboração do
Relatório final.

Relatório final
enviado para a

Mês 10 11 meses
(06/11/2025)
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bolsistas. bolsas. FAPESPA

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo deverá ser publicado na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo
de 10 (dez) dias contados de sua assinatura. A despesa da publicação ocorrerá à conta da dotação
orçamentária da CONCEDENTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RATIFICAÇÕES
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Convênio N.º 019/2022, desde que não colidam
com as novas condições ora acordadas e estabelecidas.
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual
teor e forma ou em 1 (uma) via digital, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 
 

(Belém, data de assinatura eletrônica)

 
CONCEDENTE

 
(Assinatura Eletrônica)

Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA
 
 

CONVENENTE
 

(Assinatura Eletrônica)
Roseny Rodrigues Mendes de Mendonça

Diretora Substituta
Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI
 
 

INTERVENIENTE
 

(Assinatura Eletrônica)
Roberto Ferraz Barreto

Diretor Executivo 
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Roseny Rodrigues Mendes de Mendonça, Diretora do
Museu Paraense Emílio Göeldi substituta, em 13/06/2024, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por roberto ferraz barreto (E), Usuário Externo, em
14/06/2024, às 15:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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PLANO DE TRABALHO

 

1. PARTÍCIPES

1° PARTÍCIPE – CONCEDENTE

ÓRGÃO/ENTIDADE

Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – FAPESPA
CNPJ
09.025.418/0001-28

ENDEREÇO

Av. Gentil Bittencourt, n.º 1868, Bairro: São Brás, Belém/PA. CEP: 66.063-018.

2° PARTÍCIPE – CONVENENTE

ÓRGÃO/ENTIDADE

Museu Paraense Emílio Goeldi

CNPJ

04.108.782/0001-38

ENDEREÇO

Av. Magalhães Barata, n.º 376, Bairro: São Brás, Belém/PA, CEP: 66.040-170.

3° – PARTÍCIPE –INTERVENIENTE

ÓRGÃO/ENTIDADE

Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP

CNPJ

05.572.870/0001-59

ENDEREÇO

Rua Augusto Correa, s/n, Campus Universitário – Bairro: Guamá, CEP: 66.075-900, Belém/PA.

 

2. PROJETO

2.1. TÍTULO PERÍODO DE EXECUÇÃO

“Formação   de   Recursos Humanos para o desenvolvimento sustentável da Amazônia”

INÍCIO

A partir da data de

assinatura

DURAÇÃO

11 meses

2.2. SÍNTESE

2.2.1. Descrição do projeto a ser executado

Implementação de bolsas de estudo para Mestrado (11) e prorrogação por mais 8 meses de bolsas de 
Doutorado (9) para estudantes dos Programas de Pós-Graduação que têm o Museu Goeldi como instituição principal: PPG
Biodiversidade e Evolução; PPG Diversidade Sociocultural e PPG Botânica Tropical.

2.2.2. Descrição dos resultados a serem atingidos e das metas a serem alcançadas

O principal resultado a ser alcançado é a formação (titulação) de recursos humanos para a região,
qualificados para entender as questões ambientais e socioculturais relacionadas principalmente à Amazônia Oriental, e
aptos a contribuir com empresas, instituições de ensino e pesquisa e órgãos governamentais na elaboração de programas e
projetos que contribuam para o desenvolvimento mais sustentável da região.

Neste sentido, as metas são:
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1 - Realizar todas as ações para a implementação da totalidade de bolsas e utilização dos recursos
disponibilizados;

2 - Titular pelo menos 70% dos bolsistas apoiados pelo projeto.

2.3. Objetivo

2.3.1. Objetivo Geral

Formar e capacitar recursos humanos especializados na solução de problemas socioambientais na Amazônia.

2.3.2. Objetivos Específicos

Apoiar os Programas de Pós-Graduação “Biodiversidade e Evolução” e “Botânica Tropical” com a
continuidade de pagamento a 9 bolsas de Doutorado por mais 18 meses de bolsas.

Apoiar os Programas de Pós-Graduação em Diversidade Sociocultural, Biodiversidade e Evolução e
Botânica Tropical, com a concessão de 11 bolsas de Mestrado.

2.4. Justificativa

Considerando-se  a extinção do Convênio 10/2021 - FAPESPA/MPEG/FADESP (processo 01205.000150/2021-
12 10638477), foi necessário formalizar o Convenio 19/2022 - FAPESPA/MPEG/FADESP), para o qual migraram apenas os
bolsistas remanescentes do convenio 10/2021.

Ainda há bolsistas de doutorado, que concluirão os 48 meses de mensalidades de bolsas e de curso apenas
em 08/2025, muito além do término previsto no convênio celebrado,  cuja finalização está prevista no contrato atual para
12/2024.

O valor que ainda será pago aos doutorandos, até 08/2025, é R$ 223.200,00, o valor a ser usado para o
pagamento das novas bolsas de mestrado é de R$ 554.400,00, totalizando R$ 777.600,00.

Compreendemos que a FAPESPA pretende lançar novos editais, no entanto já estamos tendo desistências de
alunos de mestrado, que foram selecionados e ingressaram nos PPGs  em 02/2024, por não termos bolsas disponíveis.

Destacamos que os valores das bolsas já foram integralmente transferidos ao interveniente. Assim, o novo
termo aditivo tratará apenas de reorganizar o valor despendido com as bolsas no novo prazo de tempo. Pelo exposto, o
cronograma de desembolso não se fará necessário, restando zerado.

 

2.5. Metodologia

1. Identificação das demandas de bolsas pelos 3 PPGs envolvidos (PPGBE, PPGDS e PPGBOT) para o ano de 2024.

2. Distribuição das bolsas entre os PPGS.

3. Seleção de bolsistas dentre os discentes que já estão nos PPGs mas estão sem bolsa (aproveitamento dos alunos
selecionados nos editais dos programas que entraram em 02/2024);

4. Implementação das bolsas.

5. Prorrogação das bolsas dos discentes de doutorado

6. Acompanhamento semestral dos bolsistas.

7. Cancelamento e disponibilização da bolsa em caso de baixo rendimento ou por solicitação do bolsista.

8. Elaboração de relatórios e prestação de contas.

2.6. Municípios de Execução do Projeto

Os Programas de Pós-Graduação da instituição são sediados em Belém, mas os estudantes são de diferentes
municípios e desenvolvem pesquisa em municípios variados, não sendo possível prever de antemão.

2.7. Quadro de Distribuição das Bolsas

Modalidade Valor da mensalidade Quantidade Período de Execução (em meses) TOTAL

Mestrado (ME) 1.875,00 11 24 554.400,00
Doutorado (DO) 2.750,00 9 8 223.200,00

TOTAL 777.600,00
*Descrição de Bolsas conforme Portaria Fapespa nº 032, de 30 de março de 2023
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3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Objetivo/Meta, Etapa/Fase, Indicadores e Período)

OBJETIVO META ETAPA/FASE INDICADORES DE DESEMPENHO INÍCIO DURAÇÃO
Apoiar o PPGBE e o

PPGBot com a
continuação de  de

9 bolsas de
Doutorado.

Manter 8 bolsas
de Doutorado.

 

Acompanhamento dos
bolsistas.

Proporção de
estudantes titulados

 
 

Mês 1

 
 

11 meses

Apoiar o PPGBE,
PPGDS e PPGBOT
com a concessão
de 11 bolsas de

Mestrado.

 
Implementar e

manter 11 bolsas
de Mestrado.

 

Seleção de bolsistas.

Organização da
documentação.

Acompanhamento dos
bolsistas.

 
 

Número de bolsas
implementadas

Proporção de
estudantes titulados

 
 

Mês 1

 
 

11 meses

 
Desenvolvimento
das atividades dos

bolsistas.

Executar o
pagamento das

bolsas.

 
- Elaboração do Relatório final.

 

Relatório final enviado
para a FAPESPA

 
Mês 1

 
11 meses

 

4. PLANO DE APLICAÇÃO (R$1,00)

 
NATUREZA DA DESPESA

FAPESPA MPEG  
TOTALANO 1 ANO 2 ANO 1 ANO 2

Auxílio Financeiro a Estudantes – Bolsas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Operacional – 15% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrapartida Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

CONCEDENTE

 
META

 
Total Por Parcela

Rubrica – 8697 Concessão
de Bolsas

Rubrica – 8698 Fomento a
Pesquisa – ODC

Rubrica – 8698
Fomento a Pesquisa

– ODK
1ª Parcela (Ano 1) 0,00 0,00 0,00 0, 00
2ª Parcela (Ano 2) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 

6. DECLARAÇÃO

 

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI – MPEG  E NA QUALIDADE
DE REPRESENTANTE LEGAL DA FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA – FADESP, DECLARAMOS PARA
FINS DE PROVA JUNTO À FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS – FAPESPA, PARA OS EFEITOS E SOB
AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA OU SITUAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO
ESTADUAL OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, QUE
IMPEÇA A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, NA FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO.

(Belém, data de assinatura eletrônica)
 

 

COORDENADOR (A)

 

DRA. ELY SIMONE GURGEL
PESQUISADOR TITULAR

MCTI/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
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APROVAÇÃO PELA DIRETORIA DO MPEG

 
ROSENY RODRIGUES MENDES DE MENDONÇA

DIRETORA SUBSTITUTA 
MCTI/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI

 

 

ASSINATURA DA INTERVENTIENTE

 

ROBERTO FERRAZ BARRETO
DIRETOR-EXECUTIVO

FADESP/FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
 

 

7. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE

 

APROVADO

 

(Belém, data de assinatura eletrônica)

 

 

 

MARCEL DO NASICMENTO BOTELHO
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS – FAPESPA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ely Simone Cajueiro Gurgel, Pesquisador Titular, em 10/06/2024, às 20:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 12014795 e o código CRC D5CA66F8.

Referência: Processo nº 01205.000384/2022-41 SEI nº 12014795
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